
CEg> ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNADORIA 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO CEE/CES N. 15, DE 28 DE JUNHO DE 2019. 

Dispõe sobre o reconhecimento do curso de Bacharelado 
em Engenharia Civil, do Centro Universitário de 
Goiatuba — UniCerrado — Goiatuba/GO e dá outras 
providências. 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, ao aprecia o e deliberar sobre o Processo N. 201900001003359e Voto 
CEE/CES N. 15, de 28 de junho de 2019, 

RESOLVE 

Art. 1° - Reconhecer até 31 de dezembro de 2022, o curso de Bacharelado 
em Engenharia Civil, do Centro Universitário de Goiatuba - UniCerrado, mantido pela 
Fundação de Ensino Superior de Goiatuba — FESG, localizado na Rodovia GO-320, S/N, 
Jardim Santa Paula, Goiatuba/GO. 

Ar. 2° - Determinar que o voto da Câmara de Educação Superior N.15, de 28 
de junho de 2019, da lavra do ConselheiroFlávio Roberto de Castro, seja parte integrante 
desta Resolução. 

Art. 3° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 28 dias do mês de junho de 2019. 
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